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RATIFICAÇÃO 

 
 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e 

com fundamento no artigo 24, inciso XXII, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RATIFICA e CONVALIDA a Dispensa de Licitação nº 030/2022, conforme Parecer 
Jurídico e conferência da Controladoria Geral, Processo Interno nº2.750/2022, 
contratação da concessionária local CEMIG DISTRIBUIDORA S.A, para distribuição 
de energia elétrica de média tensão, a fim de atender às necessidades da Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA Padre Lázaro Crispim, localizada na Rodovia MGT 
262, Km 07, n° 7.000, Bairro Nações Unidas, Sabará/MG, no valor de R$ 168.692,86 
(cento e sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e seis 
centavos), em atendimento às Secretarias Municipais de Saúde e Obras. 

 
  
 

Sabará, 18 de maio de 2022.        
 
 
 
 
 

Thiago Zandona Vasconcellos 

Secretário Municipal de Administração 

  
 


